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Considerando que está em trâmite, na Assembleia Legislativa, o 
Projeto de Lei nº 345/2019, de autoria do Nobre Deputado Estadual Bruno Marcello de
Oliveira Lima - "Delegado Bruno Lima" que dispõe sobre a inclusão dos conteúdos de 
Direito dos Animais e Proteção Animal no programa curricular das escolas públicas do Estado 
de São Paulo; 

Considerando que a importância da educação infantil e o ensinamento 
das regras básicas de convivência em sociedade às crianças, visando desenvolver cidadãos 
prontos a lutarem por um ambiente melhor para todos; 

Considerando que é de suma importância, tratar dos direitos dos 
animais na fase escolar, ensinando as crianças a importância de respeitá-los, cuidá-los e 
principalmente, apoiar denúncias em caso de maus tratos; 

Considerando que é importante ressaltar que as crianças são grandes 
multiplicadoras dos ensinamentos que recebem na escola, levando para suas residências o 
quanto aprendido, de forma a ampliar a conscientização do tema; 

Considerando que, embora aprovado pelos Nobres Parlamentares, o 
projeto foi vetado integralmente pelo Governo do Estado de São Paulo e já se encontra na 
Assembleia Legislativa para ter o veto apreciado; 

Considerando a necessidade de promover a derrubada do veto ao 
Projeto de Lei nº 345/2019, para que haja a inclusão dos conteúdos de Direito dos Animais e 
Proteção Animal no programa curricular das escolas públicas do Estado de São Paulo. 

Nessas condições, requeiro à Mesa, pelos meios regimentais, seja 
aprovado a presente MOÇÃO DE APOIO para aprovação do Projeto de Lei nº 345/2021, 

'encaminhando-se o presente para o Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado de São Paulo Deputado Estadual Carlos Eduardo Pignatari - "Cartão
Pignatari", ao Excelentíssimo Deputado Estadual Bruno Marcello de Oliveira Lima -
"Delegado Bruno Lima" e às Excelentíssimas Lideranças Partidárias daquela Casa para que 
desaprovem o veto aposto ao projeto em questão, para que cresça, nas novas gerações, 
c:�dpmprometidos com a causa animal.
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Sala das Sessões, 26 de abril de 2021. 
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